
PARECERN°' , DE 2016 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, 
sobre Minuta de Requerimento do Senador 
Fernando Bezerra Coelho, que solicita licença 
para participar de missão oficial aos Estados 
Unidos, a convite da Embaixada Americana 
no Brasil, entre os dias 19 e 21 de abril de 
2016. 

RELATOR: Senador 

I-RELATÓRIO 

V em ao exame da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional (CRE), Minuta de Requerimento do Senador Fernando Bezerra Coelho, 
que solicita licença para ausentar-se dos trabalhos desta Casa, no período de 19 a 
21 de abril de 20 16, com o propósito de participar de missão oficial aos Estados 
Unidos, a convite da Embaixada Americana no BrasiL A viagem tem por 
finalidade conhecer as políticas públicas desenvolvidas pelo setor de produção de 
energias renováveis, no estado da Califórnia. O itinerário será cumprido por meio 
de encontros com autoridades e entidades gestoras do sistema elétrico das 
cidades de Los Angeles e de São Francisco, além de visitas a plantas de produção 
de energia solar do estado, com o intuito conhecer as iniciativas desenvolvidas e 
implementadas neste setor. 

Comunica que, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, estará ausente do País entre os dias 17 e 24 de abril de 2016. 

li-ANÁLISE 

No plano regimental, o pedido está em consonância com o art. 3 9 
do Regimento Interno do Senado Federal, que determina que o Senador deverá 
comunicar ao Presidente sempre que se ausentar do País, mencionando o prazo 
do seu afastamento. O art. 40, por sua vez, estipula que a ausência do Senador, 
no desempenho de missão no País ou no exterior, deverá ser autorizada mediante 
deliberação do Plenário, se houver ônus para o Senado, estabelecendo ainda, em 



seu § 4°, a necessidade de que seja ouvida a Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa N acionai, ou aquela que tiver maior pertinência. 

É importante registrar que o Senador Fernando Bezerra Coelho é 
membro Titular da Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas 
(CMMC), que se relaciona com a temática da visita ao exterior. 

Observada a regimentalidade, registramos a inexistência de 
quaisquer óbices de natureza constitucional, jurídica ou de técnica legislativa à 
proposição. 

UI- VOTO 

Em face do exposto, manifestamo-nos pela aprovação da Matéria. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

~~\.""' Cc \_ G , , Relator 
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